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MUNJCífMO DE

PLANALT_0

PRIMEÍRO TERMO ADiTJVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO H° 275/2025

DISPENSA N° 016/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois

mil e vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA, neste ato representada por seu Administrador Sr. Carlos Alberto

Cordeiro dos Santos, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo

n° 275/2025, firmado entre as partes em data de 06 de agosto de 2025, cujo objeto é

a contratação de empresa visando a aquisição de insumos destinados à limpeza,

desinfecção dos ambientes e à higiene dos trabalhadores, e comodato dos

diluidores e dispensers destinados a necessidade de consumo da Secretaria

Municipal de Saúde, deste município de Planalto-PR, nos seguintes termos:

seu

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida

a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),

totalizando a importância de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), pertinente ao

Contrato Administrativo n° 275/2025, celebrado entre as partes em data de 06 de

agosto de 2025, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o

valor total da contratação de R$ 37.186,20(Trinta e sele mil e cento e oitenta e seis

reais e vinte centavos), passando o objeto total contratado no valor de R$ 44.206,50

(quarenta e quatro mil, duzentos e seis reais e cinquenta centavos).

Lote Item Produto UN Quant Preço Preço
total

01 03 DESINFETANTE

HOSPITALAR À BASE
DE QUATERNÁRIO DE

AMÔNIO. Utilizado para
desinfecção
superfícies contaminadas.

Apresenta

GALAO 20 240,00 4.800,00

de

eficácia

comprovada para

bactérias testadas como:

Gram positivas e Gram-

Inegativas,	
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Staphylococcus áureas,
Salmonela choleraesuis e

Pseudomonas aeruginos.
Indicado para limpeza
mesas, macas, colchões,

bandejas de medicação
Não

fragrância. Composição:
Cloreto de alquil, dimetil
benzil

(quaternário de amònio) -
4% tensoativo não iônico,
preservante

Diluição

Apresentar registro na
Anvisa, FISPQ e Boletim
Técnico. Atender as

áreas de assistência à

saúde,

plástica galão com 5
litros.

etc. contém

amonico

e agua.

1:200.

Embalagem

GALÃO01 04 DESINFETANTE

HOSPITALAR PARA

superfícies fixas E

ARTIGOS

críticos

Cloreto de Benzaicônio

concentração mínima de
15-20%

liquido, incolor, pH; 7,50 a
8,50 desinfetante à base

de Quaternário de

Amònio de 5^ geração,
desenvolvido para ser
utilizado em áreas

hospitalares e clínicas

médicas. Tem ação
bactehcida

bacteriostática, agindo
com eficácia sobre as

bactérias gram-positivas
e gram-negativas. Possui
ação comprovada frente a
bactérias Salmonella

Choleraesuis,

Staphyloccocus Aureus,
Escherichia coli

Pseudomonas

12 185,00 2.220,00

NAO

e

e
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aeruginosa. Desinfecção
de superfícies fixas:
utilizar 0 produto na
concentração de 1/30.

Desinfecção de artigos
não críticos: adotar a

diluição 1/10. Apresentar
registro na Anvisa, FISPQ
e Boletim Técnico.

Atender as áreas de

assistência à

Embalagem
galão com 5 litros.

saúde,

plástica

CLAUSULA SEGUNDA; Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do

acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total

contratado na importância R$ 44.206,50 (quarenta e quatro mil, duzentos e seis

reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Í4í2>1 C.
LUIZ NI

Prefeito Municipal
Aiiiiidcfo de furma dicjital
por PELIMP COMERCIO ÜE

PRODUTOS DE LIMPEZA

ITOA06?2544?OOÜ11?

FELIMP COMERCIO DE

PRODUTOS DE

LIMPEZA

LTDA;06225442000112 r)'iclfl^:202vi2.05 ll:l2;f)2
-03'00'

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS

FELIMP Comercio de Produtos de Limpeza Ltda.

Testemunhas:

f■ rÇ\ - ^ÍáÁá/vw^
J CARLA FATIMA MOMBACH STURM^DIE^ÒO VINÍCIUS RUCKHÁB'ÉR

RG n° 12.685.090-5 /PR RG n° 6.772.151-9/PR
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ESTADO DO PARANÁ

PRKFEi rURA MIMCIPAI. I)K PI.ANATIO

liCIIACÃO

1'KIMtIRO TERMO ADI I IN O A(K'ON IRAK) ADMINISIRAIIX () N" 275/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 275 2025 DISPENSA N” 016/2025. CELEBRADO
ENTRE O município Dl- PI ANAI.IO I- l líLIMP COMIiKCIO DI-; PRODUTOS DE LIMPEZA I.TDA,

Aos vinte e oito dia.s do mês de iKUT-mbro do imo de dois mil e vime e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste uto representado pelo sen
Prefeito. Sr LUIZ CARLOS BOM e I KLIVIP COMERCIO DK PRODUI OS Dlí LIMPEZA LIDA.. , 11C.SÍC alo representada por scii
. .dminislrador Sr, Carlos Alberto Corriciro dos Santos, resolvem cm comum acordo adiiivar o contrato administraiivo n“ 275 2025. tlrmado entre

● i. ))aries em data de ()6 dc agosto dc 2025. cujo olyclo c a coniralaçào dc cmprc.sa visando a aqiiisii;ào dc in.siinu)s destinados à limpeza, dcsinfecçào
●ambientes c à liigicnc dos trabalhadoics. c comodato dos diliiidores c dispcnser.s destinados a necessidade de eon.sumo da Secretaria Municipal
ile Saúde, deste município dc Pianalto-PR, nos seguimos (ermos:

'-TAUSUÍ-A PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (dc
íbielo contrato), totalizando a importância dc RS 7.020.00 (scic inil c \’intc reais), pcniiicntc ao Clontraio Administrativo n'’ 275/2025, celebrado

'^.lUc as pailes cm data dc 06 dc agosto dc 2025. conlormc planilha demonstrativa abaixo, lendo como imporic o \’alor total da coiiüatagão dc R$
.)7.186,20(Trinta e sete mil e cento c oitenta e seis reais c vinte centavos), passando o objeto total contratado no valor dc RS 44.206,50 (quarenta c
quatro mil, duzentos c seis reais c cinquenta centavos).

I

I.ole Iicm Priitlulo (!N QuviK l’ri:vii l’ieto

Inlal

0! 0,1 ÜK.M>FETANi r; llOSmAI..AR .V IIASK 1)K (..\LAo

Ql ATVatX.ÁttlO DK AMO.MO. Uiili/.iili' píin dcsintoccàci ili’

Min.Tllcic.s cunl-imiiiad.i». \prc.v;iila clkáoa coiiiprc',.i.ia

bptlonnb kstada.s como: (iraiii posuiVM'; o

Slapli>loci)ccto iufcas. SalmniiíU ehnlLTac^ui<- c rt-emioinoiia-

acmililio.v liiilíraJo p.iia Innikv.i tuc.vis. iiimcíis, ioIlÍióc,,

a.‘ ttwdico\'3<i <tc. Não coiilóiti iVayrjnci.n l uiiipo^ic.So: t loicio U,-

.ilquil, ilimccil ocii/il anuHiicü iquolemáno (fe iiinômo) - 4"..

●içiM. Dihticòo liMO.

240.00 4,S(K).lK)

pai.i

iJr.im-ncKmiv.T.,

IVII.MklIlVI iiuo Hmiio. iMiscrvaiUL- e

Apr."k'iiuir rcyÍMro na Aiiviaa. I ISI'0 c nokliiii Teumeo. Alcmicr a-c

.ire.i> de assijlciici.i .i '..aádo. Knilialiiücm pláslicii inni S

litrov.

01 04 DKSINFK IAM K IIOSm AI.AK l’ARA M. PHKI K IKS I IX VS

E.Viri KÍO.S N.ÀO CKI I K OS

(i.\I.Â<) 12 IV‘!.00 .'.220.(K)

ClüMiidc Hcii/alcói)io cüiiccoliaçje ininmni dc l.< 20 "i.

liquido, mcolor. pH: *^..4U a K.50 doiniclanic a ha‘*c dc OOalcniárk)

<le Aili/inio dc .V peiiii,-iio, dc.scuvn|vid<> para «r iilili/adc' cro áreas

hncpiijlarcs c iliiiiij.-; inedirak. Tem ;ii,ào h;»-.[cnciila o

solirc a. baclérias gram-

comprik.iila rreme a

Sljpliçloc.ciii, \ufciis.

F.íchciichia coli c 1‘scudonwnas acruginusa, DcMnIeccâi) dc

superllcies ti\a»: uUli,/ar o [vodolo na cnncenirivão dc 1 V).

IX-sinfecvãi) dc

Aprcsciil.iTrcgiclTo lei .Anvi?a, I ISPq c Uolcl;

areaa dc .lisislcncia á saiidc. Ijnlialiiucni plástica palài

litros,

baclsTÍostácica, agindo coiii ciioácu

positivas c pram-iicçatisas Tossui acài

ha. Icnas .Sali!UKicll,i Chdlciacsui-:.

nàii cricicos: odi-lar a diliiiviV' I.IO,

Tvciiico. AlciiJcr a.s

com 5

CLAUSULA SEC.UND.A: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), cm vinude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (dc
objeto), passando o valor total contratado na imporlànciit RS 44.206,50 (quarenta o quatro mii, duzentos o

CLAUSULA TERCEIR/V: Pemianeccm inalteradas as demais cláusulas e
instrumento.

seis reais o cinquenta centavos).

condicòes estipuladas no contrato original, c nào alteradas por este

E, para validade do que pelas parte.s foi [lactuado, firma-se este instmmento em Jiias \-ias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS nONl

Prefeito Municipal

CARLOS AUiKRTO CORDl-lRO DOS SANTOS

ELIMP Comercio de Produtos dc Limpeza LTD.A.

Icstemunhas:

GO VINÍCIUS RUCK.IÍABFR

l.U; n' 12.685.090-5 /FR
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' ARI ^ FATIMA MOMBACH STURM
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